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# AÇÕES ESTRATÉGICAS

1

2 Aprimorar o processo de avaliação do programa de bolsas de extensão universitária.

3

4

5

6 Identificar, mapear, padronizar e disponibilizar todos os processos prioritários da extensão universitária da UFC.

PROGRAMA: 

Eficiência dos processos da extensão 
universitária da UFC

Promover iniciativas que contribuam para a implementação da curricularização da extensão na UFC em conjunto 
com as coordenações dos cursos de graduação e Pró-Reitoria de Graduação. 

Ampliar e aprimorar o acompanhamento in loco e remoto das ações de extensão, visando fortalecer os processos 
de avaliação da extensão universitária da UFC.

Criar um Conselho Consultivo formado por coordenadores de ações de extensão para discutir e apoiar questões 
estruturais de impacto no desenvolvimento das atividades extensionistas

Criar canal de comunicação efetivo e permanente para estreitar contato entre coordenadores extensionistas com 
vistas a ampliar o trabalho colaborativo.



7

8

9

10

Desenvolver plataformas de relatório final e emissão de certificados no SI3, em parceria com a Superintendência de 
Tecnologia da Informação.

Implementar plano anual de capacitação sobre planejamento, cadastramento e execução de ações de extensão 
para as equipes extensionistas.

Ampliar a divulgação e transparência das informações das ações de extensão para a comunidade acadêmica e 
sociedade, por meio dos painéis estratégicos da UFC.

Consolidar a implantação do módulo de estágios no SIGAA, em parceria com a Superintendência de Tecnologia da 
Informação.
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Eficiência dos processos da extensão universitária da UFC

# PROPOSTAS / AÇÕES JUSTIFICATIVA

1 Abrir espaços para conversa, reunião com estudantes de graduação;

2 Atualizar o marco legal da extensao na ufc.

3 Atividade contemplada na ação estratégica 08

4 Convidar avaliadores externos;

5 Criar bolsas de extensão tecnológica.

6 Criar mecanismo para a extensão ter acesso a transporte.

7 Desburocratizar o cadastramento e acompanhamento da ação de extensão; Já desburocratizado com o SIGAA

8

9 Equiparar o teto na pontuação da extensão na progressão;

10 Atividade contemplada na ação 09

11

12 Identificar as ferramentas já existentes na extensão;

13

14 Incluir os ODSs no formulário de cadastro e de relatórios;

15 Institucionalizar nas Unidades Acadêmicas as comissões de extensão; Atividade contemplada nas ações estratégicas 01 e 05

16 Internacionalizar as ações da PREX;

17 Melhorar apoio institucional para a logística das ações (segurança, transporte;

18 Obter feedback com o público beneficiado pelas ações de extensão;

19 Portal de vagas de bolsistas e voluntários nas ações de extensão disponível no SI3 Atividade contemplada na ação estratégica 09

20 Priorizar ações de extensão que tragam a comunidade para a Universidade;

PROGRAMA: 

Trata-se de uma atividade a ser realizada no âmbito da ação estratégica 
01

Trata-se de uma atividade a ser realizada no âmbito da ação estratégica 
01

Buscar o fortalecimento e alinhamento da extensão com os ODSs (2030) para cumprir/ 
atender nosso valor de sustentabilidade;

Trata-se de uma atividade a ser realizada no âmbito da ação estratégica 
02

Trata-se de uma atividade a ser desenvolvida no âmbito da ação 
estratégica 04 para submissão à PROPLAD/administração superior e 
depende de disponibilidade orçamentária

Atividade para viabilizar à ação estratégica 03; Atividade depende de 
autorização da PROPLAD pelas restrições atuais de transporte 

Disponibilizar mais infraestrutura da UFC para a execução das ações de extensão (Ex.: 
transporte);

Atividade vinculada à ação 03 e à ação 01 do Programa Impacto dos 
resultados da extensão universitária da UFC. Parte da atividade deve ser 
articulado com a PROPLAD

Atividade a ser analisada na ação 04 e articulada com a CPPD/PROGEP; 
depende de aprovação do CEPE

Estabeler sistema de acompanhamento dos resultados das ações baseado em áreas 
temáticas prioritárias e associar ao programa de concessão bolsas

Fortalecer as ações de extensão nos espaços de assistência estudantil, como RU e 
Residência universitária

Atividade a ser articulada com a PRAE / pode ser desenvolvida na ação 
estratégica 01

Já disponível na página prex.ufc.br , manuais, painéis etc

Incentivar a participação dos professores através do fortalecimento da progressão 
funcional;

Atividade a ser analisada na ação 04 e articulada com a CPPD/PROGEP; 
depende de aprovação do CEPE

Informações sobre ODSs e ações relacionadas já podem ser inseridas no 
cadastramento da ação e nos relatórios finais.

Atividade contemplada na ação 01;  pode ser desenvolvida na ação 02 do 
Programa Impacto dos resultados da extensão universitária da UFC

Atividade vinculada à ação 03 deste programa e à ação 01 do Programa 
Impacto dos resultados da extensão universitária da UFC; parte da 
atividade deve ser articulado com a PROPLAD

Atividade contemplada na ação estratégica 03 deste programa e na ação 
08 do Programa Impacto dos resultados da extensão universitária da UFC

Atividade pode ser contemplada nas ações estratégicas 04 e 10 do 
Programa Parcerias externas nas ações de extensão da UFC

http://prex.ufc.br/


21 Promover atividades artísticas e culturais nos campi do interior;

22 Promover reuniões de coordenadores de extensão por área; Atividade contemplada na ação estratégica 05

23

24 Que o cadastro das ações sinalize ligação com o complexo hospitalar;

25 Atividade contemplada nas ações 02 e 05

26

27

28

29 Enviar recibo de confirmação de recebimento do envio dos relatórios; Atividade  contemplada na ação estratégica 07

30

31

32 Já é possível exportar em .csv. Será realizado um treinamento de repasse.

33

34

35 Buscar ações para prevenir a descontinuidade da bolsa com o desligamento do aluno;

36

37

38

39 A data já é unificada para todas as bolsas inseridas no sistema

Atividade pode ser contemplada no desenvolvimento das ações 01 e 04 
do Programa Impacto dos resultados da extensão universitária da UFC. 
Atividade pode ser realizada pela PROGRAD/PROGEP/Secult UFC.
Também contemplada na ação 3 do programa Expansão, difusão e 
inclusão na área cultural: Realizar nova(s) edição(ões) do Circuito UFC 
Arte no Interior com o intuito de promover a descentralização das ações, 
o acesso à cultura e à arte, por meio do intercâmbio cultural entre os 
projetos da Universidade e os(as) agentes, artistas e grupos das cidades 
do interior do Estado. 

Propor melhorias na tabela de progressão, com ênfase nas publicações extensionistas 
e no gerenciamento das ações;

Atividade a ser analisada na ação 04 e articulada com a CPPD/PROGEP; 
depende de aprovação do CEPE

Atividade (ajuste no SIGAA) contemplada no desenvolvimento das ações 
01, 07 e 10

Rever calendário cronograma do Edital de bolsas para não acontecer avaliação nas 
férias docentes;

Simulador de creditação de carga horária de extensão e atividade complementar para 
discentes

Atividade contemplada na ação 01 e depende de  articulação com 
PROGRAD

Criar um portal interativo georeferenciado/bilíngue para divulgar as ações de 
extensão, mais videos com pitch das ações de extensão;

Atividade contemplada na ação estratégica 06 do Programa Impacto dos 
resultados da extensão universitária da UFC

Criar um sistema que permita ao coordenador receber confirmação de frequência 
enviada por mês;

Atividade a ser contemplada junto às ações 07 e 10 / depende da STI para 
alteração no SIGAA

Fornecer plataforma para cursos de extensão online (MOOC, assíncronos). Sugestão 
plataforma Learn;

Atividade contemplada nas ações estratégica 02 do Programa Impacto 
dos resultados da extensão universitária da UFC

Liberação de hospedagem de sites no domínio ufc.br para ações de extensão e não só 
unidades e setores;

Atividade pode ser contemplada/deliberada na ação 04 para submissão à 
STI /Administração superior

Possibilitar a exportação de .csv do SIGAA dos alunos da aprovados em cada semestre 
nas casas de cultura para carga no sistema de certificados, considerando que isso dará 
maior eficiência aos processos das coordenações da cultura. Atualmente, a atividade é 
realizada de forma manual o que demanda muito esforço e tempo;

Solicitar à STI suporte aos sites de ações de extensão e oferta de treinamentos para 
equipes de extensão para realizar esta atividade;

Atividade já é realizada pela STI - 'todo coordenador de ação já pode 
solicitar suporte atualmente, o qual é feito com memso login do 
coordenador no SIGAA"

Unificar, no SI3, procedimento quando há parcerias externas, para que não haja 
necessidade de usar SEI;

Atividade contemplada na ação estratégica 07 do Programa Parcerias 
externas nas ações de extensão da UFC

Ação 16 do programa Gestão Inovadora e Sustentável na Assistência 
Estudantil e na Acessibilidade: Realizar estudos para avaliar a 
readequação das vagas e dos valores de auxílios e bolsas da assistência 
estudantil, mediante disponibilidade orçamentária.

Criar um buscador na UFC (ferramenta de pesquisa considerando as bases de dados 
institucionais);

Ação 2 do programa Sistemas de TI e Mídias Digitais: Atualizar a 
arquitetura, recursos e tecnologias utilizadas nos sistemas, portais e sítios 
institucionais desenvolvidos e mantidos pela STI.

Criar divisão de transporte nos campi, de forma regional, no interior (núcleos regionais 
por raio de alcance por região);

Ação 13 do programa Infraestruturas predial e urbanística: Melhorar o 
serviço de transporte da universidade, por meio de soluções no processo 
de contratação, atendendo as especificidades do setor público. 

Ampliar horários para que equipamentos culturais funcionem aos sábados, horários de 
almoço, noite etc; horários não comerciais, por meio de escalas de trabalho, folgas às 
segundas, etc;

Ação 2 do programa Expansão, difusão e inclusão na área cultural: 
Desenvolver um projeto para estimular o conhecimento e a usufruição 
dos equipamentos culturais da UFC por parte dos discentes e servidores

Solicitar ao gestor de bolsas unificação da data de envio de frequência para todos os 
programas da instituição (exemplo todos de 15 a 22);
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Eficiência dos processos da extensão universitária da UFC

# PROPOSTAS / AÇÕES JUSTIFICATIVA

1

2

PROGRAMA: 

Direcionar o Edital anual por área temática para que mais ações sejam contempladas 
com bolsas em diversas áreas da extensão;

Essa ação comprometeria a isonomia das ações, podendo comprometer a 
utilização de critérios para concessão de bolsas baseados nos resultados 
das ações de extensão.

Implementar seguro para os docentes durante a execução das atividades 
extensionistas;

A proposta será analisada pela PREX e, caso demonstre ser viável, poderá 
ser contemplada nas revisões anuais do PDI
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